
Prefeitura Municipal de Porteiras 
VH 	 GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ n 0  07.654.114/0001-02 

CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O. 
MUNICÍPIO DE Porteiras/CE, E DO OUTRO FRANCIO 
FRANCELIO DE QUEIROZ, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

O Município de Porteiras, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.°  07.654.114/0001-02, através do Fundo Municipal de Saúde, neste ato representado pela Exma. Sra. 
Maria Joana da Silva, Ordenadora de Despesas do referido Fundo, residente e domiciliada na cidade de 
Porteiras/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado FRANCISCO FRANCELIO DE 
QUEIROZ, estabelecida na Vila Simão, S/N, Zona Rural, Porteiras - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n. °  
542.251.163-87, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em 
vista o resultado da Licitação na modalidade Convite n° 2017.01.27. 1, tudo de acordo com as normas gerais 
da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Convite n°2017.01.27.1, de acordo com o § 3° do 

Art. 22 da Lei Federal n° 8.666/93, devidamente homologado pela Exma. Sra. Maria Joana da Silva, 
Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios 

destinados ao atendimento das necessidades do Hospital de Pequeno Porte - HPP do Município de 
Porteiras/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Item 1 Especificação 	 Unid. 	 Qtde. 1 	Valor unitário 1 	Valor Total 
0001 1 Franqo fresco abatido 	 1 KG 	1 	1200 	 8.991 	 10.788.00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 10.788,00 (dez mil setecentos e oitenta e 
oito reais). 

3.2 - O Contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela Contratada e 
autorizado pela Contratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo Federal. 

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde 
que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da 
Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/12/2017, a contar da data de sua assinatura, 

ou enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 	/ 
5.1 - A entrega dos produtos será de acordo com as solicitações requisitadas pela 

Contratante, devendo ser entregues no prazo de 02 (dois) dias a contar do recebimento da respectiva Orde 	/1 
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de Compra, junto à sede da Secretaria Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem-
de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente 
necessária. 

5.2 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vierem -a 

ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação; 
5.3 - Todas as embalagens devem estar fechadas e conter a identificação da data de 

industrialização e o prazo de validade, quando for o caso; 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto; 
5.5 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá dispor de 

instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos, pondo-os a salvo de 
possível deterioração. 

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 

com a especificação; 
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 

responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

Órgão 	Unid. Orç. 	 Projeto /Atividade 	 Elemento de Despesa 
11 	01 	 10.302.0027.2.073.0000 	1 	 33903007 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, mediante a 

apresentação das respectivas nota fiscal / fatura visadas pelo setor competente e do termo de solicitação de 
pagamento; 

7.2 - O pagamento será efetuado até o 300  (trigésimo) dia do mês subsequente ao da entrega 
dos produtos. 

7.3 - O pagamento será efetuado através de cheque nominal a empresa Contratada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obriga-se a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e deste Contrato; 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda 

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu 
fornecimento; 

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato; 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações; 
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva 

Ordem de Compra, o(s) produto(s) requisitados pelo setor competente, devendo o(s) mesmo(s) ser 
entregue(s) na sede da Secretaria Contratante, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, devendo 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de / 
validade, quando for o caso; 
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8.1.8 Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo 
motivo, sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação; 

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto. 
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá446r 

de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) pondo-os a salvo 
de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obriga-se a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 

fornecimento e o cumprimento dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem 

como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 

86 a 88 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
10.2.1 - Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 
10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 

descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Porteiras por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -. DA RESCISÃO 
11.1 - Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
n° 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as 
previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que 

se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	. 
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12.1 	Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuais 
mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente Contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, 

a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o 

da Comarca de Porteiras CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo 
firmadas. 

Porteiras/CE, 10 de Fevereiro de 2017. 

MTiá1Oana d a Silva 
Ordenador(a) de bespesas 
Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

FRANCISCO FRANCELIO DE QUEIRO± 
CONTRATADA 

TESTEMTJNIIAS.: 

1) ........................................................................................CPF no 	 .... 	
ç. ,"• 

2),.................................................... ................... ................... CPF n0 ..  ................................ ......................... ....- 
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CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O 
MUNICIPIO DE PORTEIRAS/CE, E DO OUTIR  I4I , 
MIRELE DA SILVA SOUSA, PARA O FIM QU SE: 

DECLARA- 0 

 Município de Porteiras, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o 11.0  07.654.114/0001-02, através do Fundo Municipal de Saúde, neste ato 
representado pela Exma. Sra. Maria Joana da Silva, Ordenadora de Despesas do referido Fundo, 
residente e domiciliada na cidade de Porteiras/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado MARIA MIRELE DA SILVA SOUSA, estabelecida na Sítio Bezouro, 84, Zona Rural, 
Porteiras - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 604.445.483-5 1, apenas denominada de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na 
modalidade Convite no 2017.01.27.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n' 8.666/93, e 
suas demais alterações, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Convite n° 2017.01.27.1, de acordo com o 

§ 30 do Art. 22 da Lei Federal n° 8.666/93, devidamente homologado pela Exma. Sra. Maria Joana 
da Silva, Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios 

destinados ao atendimento das necessidades do Hospital de Pequeno Porte - HPP do Município de 
Porteiras/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 Abacaxi Fresco, maduro, saudável, 	sem lesões, perfurações 

ou cortes, isentos de parasitas e larvas  
KG 150 5,00 750,00 

0002 Banana prata madura, sem lesões, perfurações ou cortes, 
isentas de parasitas e larvas  

KG 250 3,50 875,00 

0003 Batata doce KG 60 390 234,00 
0004 Batata Inglesa KG 220 5,00 1.100,00 
0005 Beterraba KG 40 5,00 200,00 
0006 Cebola Branca KG 150 5,50 825,00 
0007 Cenoura Fresca KG 150 5,00 750,00 
0008 Cheiro Verde pct com 04 molhos PCT 250 2,50 625,00 
0009 Chuchu fresco KG 90 3,75 337,50 
0010 Goiaba Fresca KG 1 	90 4,00 - 360,00 
0011 GomaFresca KG 90 4,50 405,00 
0012 JerimumFresco KG 90 3,90 351,00 
0013 Laranja madura, de tamanho médio, 	sem lesões de origem 

física ou mecânicas, perfurações e cortes, tamanho e coloração 
uniformes,isentosdesujidade,parasitaselarvas  

KG 120 3,50 420,00 

0014 Limãomaduro KG 30 4,00 120,00 
0015 Maçã madura, de tamanho médio, sem lesões de origem física 

ou mecânicas, 	perfurações e cortes, tamanho e coloração 
uniformes, 	devendo 	ser 	bem 	desenvolvidas, 	isentas 	di.. 
sujidade, parasitas elarvas  

KG 90 6,00 540,00 

0016 Macaxeira KG 90 4,00 360,00 
0017 Mamão Fresco 	maduro, de tamanho médio, 	sem lesões de 

origem física ou mecânicas, perfurações e cortes, tamanho e 
coloração uniformes, isentos de sujidade, parasitas elarvas  

KG 130 3,50 455,00 

0018 Manga Madura, 	sem lesões, perfurações ou cortes, tamanho 
uniforme,isentasdeparasitaselarvas  

KG 30 3,00 90,00 
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0019 Maracujá Maduro KG 100 9OJ 	 950,00 
0020 Pimentão Fresco KG 60 8,00, 	 480,00 
0021 Puba Fresca KG 50 4,50 	 225,00 
0022 
0023 

Repolho Fresco 
Tomate Fresco 

KG 
KG 

90 
300 

4,50 
4,00 

4050 1  

12.057,50 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 12.057,50 (doze mil cinquenta e sete 
reais e cinquenta centavos) 

3.2 - O Contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela 
Contratada e autorizado pela Contratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo 
Federal. 

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para ajusta remuneração do fornecimento, 
desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d' da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/12/2017, a contar da data de sua 

assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO 
RECEBIMENTO 

5.1 - A entrega dos produtos será de acordo com as solicitações requisitadas pela 
Contratante, devendo ser entregues no prazo de 02 (dois) dias a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra, junto à sede da Secretaria Municipal competente, ou onde for mencionado na 
respectiva Ordem de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária. 

5.2 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que 
vierem a ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua 
aceitação; 

5.3 - Todas as embalagens devem estar fechadas e conter a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso; 

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto; 
5.5 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá 

dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos, 
pondo-os a salvo de possível deterioração. 

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

produto com a especificação; 
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 

setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do ,..

,  
Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

	

Órgão 1 Unid. Orç. 1 	 Projeto/Atividade 	 Elemento de Despesa 
11 	1 	01 	1 	10.302.0027.2.073.0000 	 1 	 33903007 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, 

mediante a apresentação das respectivas nota fiscal / fatura visadas pelo setor competente e do 
termo de solicitação de pagamento; 

7.2 - O pagamento será efetuado até o 300  (trigésimo) dia do mês subsequente ao da 
entrega dos produtos. 

7.3 - O pagamento será efetuado através de cheque nominal a empresa Contratada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obriga- 

se a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e deste 

Contrato; 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, 

sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, 
ocorridos durante seu fornecimento; 

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de 
terceiros envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às 
contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à 
Fazenda Pública em geral; 

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato; 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, e suas demais 
alterações; 

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra, o(s) produto(s) requisitados pelo setor competente, devendo o(s) 
mesmo(s) ser entregue(s) na sede da Secretaria Contratante, ou no local indicado na antedita Ordem 
de Compra, devendo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso; 

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por 
justo motivo, sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação; 

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto. 
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 

dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) 
pondo-os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obriga-se a: 
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9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação 
do fornecimento e o cumprimento dos prazos. 	 . . 

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimentõ 
do(s) produto(s) objeto deste Contrato. 

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste 

Instrumento, bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções 

dos artigos 86 a 88 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
10.2.1 - Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 

por cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 
10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 

descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento 

de contratar com a Prefeitura Municipal de Porteiras por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei Federal n° 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 
contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 
interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso 

por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a 

parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por 
escrito com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
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13.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o, 
quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

	

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 	 . 
14.1 - Integram o presente Contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas 
entre as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato é o da Comarca de Porteiras - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Porteiras/CE, 10 de Fevereiro de 2017. 

7'........... ........................................ 
Mar-taoanadaSilva 

Ordenador(a) de Despesas 
Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

.... ...-. 	.........,.................... .........-... 
MARIA MIRELE DA SILVA SOUSA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
/.. 

1) (' 	 CPFn° 

2) ....... ... ........ ...................................................................... CPFn° ..... 
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CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM. DE UM LADO Q. 
MUNICÍPIO DE PORTEIRAS/CE, E DO OUrRQ1JOSELL(iÀ 
VIDAL E VIDAL, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de Porteiras, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.654.114/0001-02, através do Fundo Municipal de Saúde, neste ato representada 
pela Exma. Sra. Maria Joana da Silva, Ordenadora de Despesas da referida Fundo, residente e 
domiciliada na cidade de Porteiras/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
JOSELUCIA VIDAL E VIDAL, estabelecida na Rua José Vilmar Anselmo n° 70, Centro, Porteiras - 
CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.'214.348.833-53, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Convite n° 
2017.01.27.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações, 
mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Convite n°2017.01.27.1, de acordo com o § 

3° do Art. 22 da Lei Federal n° 8.666/93, devidamente homologado pela Exma. Sra. Maria Joana da 
Silva, Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios 

destinados ao atendimento das necessidades do Hospital de Pequeno Porte - HPP do Município de 
Porteiras/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

	

Especificação 	 j Unid. 	 Qtde. 	 Valor unitário 	 Valor Total 

	

0001 Leite in natura 	 L 	 17001 	 3.001 5.10000 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 5. 100,00 (cinco mil cem reais). 
3.2 - O Contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela 

Contratada e autorizado pela Contratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo Federal. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 
alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/12/2017, a contar da data de sua 

assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO. 
RECEBIMENTO 

5.1 - A entrega dos produtos será de acordo com as solicitações. requisitadas. pela 
Contratante, devendo ser entregues no prazo de 02 (dois) dias a contar do recebimentõ da respctiva 
Ordem de Compra, junto à sede da Secretaria Municipal competente, ou onde for mencionado na 
respectiva Ordem de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade 
que lhe for estritamente necessária. 

5.2 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vierem 
a ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação; 

5.3 - Todas as embalagens devem estar fechadas e conter a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso; 

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto; 
5.5 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá dispor de 

instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos, pondo-os a salvo de 
possível deterioração. 

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 

com a especificação; 
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 

setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

órgão 1 Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 	 Elemento de Despesa 
11 	1 	01 	1 	 10.302.0027.2.073.0000 	 33903007 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, 

mediante a apresentação das respectivas nota fiscal / fatura visadas pelo setor competente e do termo de 
solicitação de pagamento; 

7.2 - O pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da 
entrega dos produtos. 

7.3 - O pagamento será efetuado através de cheque nominal a empresa Contratada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obriga-se 

a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e deste 

Contrato; 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo 

ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante seu fornecimento; 

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato; 
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8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações; 

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar do recebimehto.• da 
respectiva Ordem de Compra, o(s) produto(s) requisitados pelo setor competente, devendo o(s) 
mesmo(s) ser entregue(s) na sede da Secretaria Contratante, ou no local indicado na antedita Ordem de 
Compra, devendo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso; 

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo 
motivo, sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação; 

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto. 
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 

dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) pondo-
os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obriga-se a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 

fornecimento e o cumprimento dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 

bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 

artigos 86 a 88 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
10.2.1 - Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 
10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 

descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Porteiras por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
Federal n° 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 
contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 
interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
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11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 	. •. 
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquçr uma das partes; 
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, iTediante aviso: por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 	. 	.... 
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 

que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto 

dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente Contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 
as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 

é o da Comarca de Porteiras - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas 
abaixo firmadas. 

Porteiras/CE, 10 de Fevereiro de 2017. 

Maria 	da Silva 
Ordenador(a) de Despesas 
Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

JOSELUCIA VIDAL E VIDAL 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:,- 	
// 

7 
1) CPFn° 	 ' 

2) CPF ° 	/ 
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CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO  
MUNICÍPIO DE PORTEIRAS/CE, E DO OUTRO JOSE'tÜIS 
DE LIMA - ME, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de Porteiras, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.654.114/0001-02, através do Fundo Municipal de Saúde, neste ato 
representado pela Exma. Sra. Maria Joana da Silva, Ordenadora de Despesas do referido Fundo, 
residente e domiciliada na cidade de Porteiras/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado JOSE LUIS DE LIMA - ME, estabelecida na Rua Joaquin Távora, n° 26, Centro, 
Porteiras - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 00.502.771/0001-87 e CGF sob o n° 06958222-0, 
neste ato representada por José Luiz de Lima, portador(a) do CPF n° 307.872.973-72, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 
da Licitação na modalidade Convite n° 2017.01.27.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Convite n° 2017.01.27.1, de acordo com o 

§ 3° do Art. 22 da Lei Federal n° 8.666/93, devidamente homologado pela Exma. Sra. Maria Joana 
da Silva, Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios 

destinados ao atendimento das necessidades do Hospital de Pequeno Porte - HPP do Município de 
Porteiras/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 Açúcar refinado(tipo 1 embalagem de 1 k KG 800 2,80 2.240,00 
0002 Adoçante líguido,100 ml UND 30 2,50 75,00 
0003 Alho fresco, 	saudável, 	sem lesões, perfurações ou cortes, 

isentos de parasitas e larvas  30 22,00 660,00 

0004 Amido de milho embalagem de 500g UND 40 5,50 220,00 
0005 1 Arroz tipo 1 embalagem plastica de 1 kg KG 1 	800 2,90 2.320,00 
0006 Biscoito doce tipo maria embalagem de 400g PCT 240 3,60 864,00 
0007 Biscoito salgado tipo cream cracker, embalagem de 400g PCT 200 3,20 640,00 
0008 Café moido embalagem de 250g PCT 500 4,50 2.250,00 
0009 Caldo em cubo sabor galinha/carne, embalagem de 57g, com 6 

cubos sem glúten.  UND 200 1,50 300,00 

0010 Colorífico para tempero alimentar KG 15 12,75 191,25 
0011 Creme de leite embalagem de 2009 UND 60 2,20  132,00 
0012 Doce massa sabores diversos embalagem de 509 UND 100 4,50 450,00 
0013 1 Endro,embalagem de 15g PCT 400 1,00 400,00 

doce embalagem de 209 PCT 250 1,00 250,00 
 Extrato de tomate embalagem de 3409 UND 130 2,20 286,00 
 Farinha de arroz com vitaminas embalagem de 4009 UND 35 4,50 157,50 
 Farinha de mandioca KG 45 4,00 180,00 

É

02

Erva 

 Farinha de trigo emb.lkg KG 70 3,40 238,00 
 Feijão de corda tipo 1 embalagem de 1 k KG 90 9,00 810,00 
 Feijão mulatinho tipo 1 embalagem de 1 kg  KG 130 5,00 650,00 

Leite em pó intgl embalagem de 174g 225,0 
 

PCT 50 4,50 
Leite em pó integral embalagem de 4009 LT 20 14,50 290,001 

0023 Leite em pó lata 4009 form.inf.lac.l LT 20 14,50 290,00 
0024 Leite em pó lata 400g form.inf.lac.Il LT 20 14,50 290,00 
0025 Leite condensado, embalag em de 2009 1 UND 1 	60 4,50 270,00] 
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0026 Macarrão tipo espaguete em embalagem de 5009 PCT 500  2,00 	 1.000,00 
0027 Maionese, embalagem 250g UND 500 3.20 	 1.600,00: 
0028 Margarina vegetal embalagem de 2509 UND 250 1,70,- 
0029 Massa de milho pré cozida, embalagem de 500g UND 80  1,50 1QOi 
0030 Massa pronta para preparo de mingau cx c/ 500g CX 40 5,50 .220,001 

0031 óleo de soja refinado 900m1 UND 280 4,90 1.372,00 
0032 Ovo de galinha médio vermelho UND 900 0,45 405,00 
0033 Queijo de coalho fresco KG 100 20,00 2.000,00 
0034 Rapadura convencional 360g UNO 1 	150 2,00 300,00 
0035 Refresco em pó, sabores diversos embalagem de 259 UNO 400 0,95 380,00 
0036 Sal refinado iodado em embalagem de 1 k KG 70 0,75 
0037 Salsicha tipo hot dog KG 50  7,00 350,00] 
0038 Sardinha em óleo comestível It de 130g UNO 100  2,95 295,00] 
0039 Tempero em pó tipo cuminho KG 16 38,00 
0040 Vinagre de vinho embalagem de 500g UND 100 . 	 2,00 200,00] 

24.006,25 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 24.006,25 (vinte e quatro mil seis 
reais e vinte e cinco centavos). 

3.2 - O Contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela 
Contratada e autorizado pela Contratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo 
Federal. 

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para ajusta remuneração do fornecimento, 
desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/12/2017, a contar da data de sua 

assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO 
RECEBIMENTO 

5.1 - A entrega dos produtos será de acordo com as solicitações requisitadas pela 
Contratante, devendo ser entregues no prazo de 02 (dois) dias a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra, junto à sede da Secretaria Municipal competente, ou onde for mencionado na 
respectiva Ordem de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária. 

5.2 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que 
vierem a ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua 
aceitação; 

5.3 - Todas as embalagens devem estar fechadas e conter a identificação da data de, 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso; 	 " 

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tantt 	. 
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5.5 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá 
dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos, 
pondo-os a salvo de possível deterioração. 

5.6 -  O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

produto com a especificação; 
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 

setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

órgão 1 Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 	 Elemento de Despesa 
11 	 01 	 10.3020027.2.073.0000 	 33903007 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, 

mediante a apresentação das respectivas nota fiscal / fatura visadas pelo setor competente e do 
termo de solicitação de pagamento; 

7.2 - O pagamento será efetuado até o 300  (trigésimo) dia do mês subseqüente ao da 
entrega dos produtos. 

7.3 - O pagamento será efetuado através de cheque nominal a empresa Contratada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obriga- 

se a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e deste 

Contrato; 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, 

sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, 
ocorridos durante seu fornecimento; 

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de 
terceiros envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às 
contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à 
Fazenda Pública em geral; 

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato; 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n° 8.666/93, e suas demais 
alterações; 

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar do recebimento da. L 

respectiva Ordem de Compra, o(s) produto(s) requisitados pelo setor competente, devendo o(s) 
mesmo(s) ser entregue(s) na sede da Secretaria Contratante, ou no local indicado na antedita Ordem 
de Compra, devendo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso; 
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8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser 
justo motivo, sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação; 

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto. 
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada aCõntratada .dierá

%dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) 
pondo-os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obriga-se a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação 

do fornecimento e o cumprimento dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento 

do(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste 

Instrumento, bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções 

dos artigos 86 a 88 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
10.2.1 - Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 

por cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 
10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 

descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento 

de contratar com a Prefeitura Municipal de Porteiras por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei Federal n° 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 
contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 
interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso 

por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
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11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a_ 
parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por 
escrito com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 

quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente Contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas 
entre as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato é o da Comarca de Porteiras - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Porteiras/CE, 10 de Fevereiro de 2017. 

/ 

Maria bana/da. Silva 
Ordenador(a) de Despesas 
Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

JOSE LUIS DE LIMA - ME 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1),.:..'...........:....../........::. ...... ........tt...... ........................ CPFn..772..........72. ........... ..72.:.?.... 

7•í..»: 
2)...........................................................................................CPFn°............................ ....................... 
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CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM bE .UM LADO 4 
MUNICÍPIO DE PORTEIRA S/CE, E DO OUTRO ÍRANC1S CO' 
JOSE LEAL - EPP, PARA O FIM QUE NELE SE DECLX 

O Município de Porteiras, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n. °  07.654.114/0001-02, através do Fundo Municipal de Saúde, neste ato representado pela Exma. Sra. 
Maria Joana da Silva, Ordenadora de Despesas do referido Fundo, residente e domiciliada na cidade de 
Porteiras/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado FRANCISCO JOSE LEAL - 
EPP, estabelecida na Rua Joaquim Távora, n° 58, Centro, Porteiras - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
35.010.180/0001-77 e CGF sob o n° 06837129-2, neste ato representada por Francisco Jose Leal, portador do 
CPF n° 092.665.693-72, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, 
tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Convite n° 2017.01.27.1, tudo de acordo com as 
normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Convite n° 2017.01.27.1, de acordo com o § 30 do 

Art. 22 da Lei Federal n° 8.666/93, devidamente homologado pela Exma. Sra. Maria Joana da Silva, 
Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios 

destinados ao atendimento das necessidades do Hospital de Pequeno Porte - HPP do Município de 
Porteiras/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Item 1 Especificação 	 nid. 	1 	Qtde. 	 Valor unitário 1 	Valor TotalJ 

L0001 1 Carne Bovina fresca tipo 1 	 KG 	1 	6001 	 21,001 	 12.600,00 J 
12.600.00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 12.600,00 (doze mil seiscentos reais). 
3.2 - O Contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela Contratada e 

autorizado pela Contratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo Federal. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde 
que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da 
Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/12/2017, a contar da data de sua 

assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - A entrega dos produtos será de acordo com as solicitações requisitadas pela 

Contratante, devendo ser entregues no prazo de 02 (dois) dias a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra, junto à sede da Secretaria Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem 
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de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for efité 
necessária. 

5.2 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vierem-4 
ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação; 

5.3 - Todas as embalagens devem estar fechadas e conter a identificaçãoàdEa de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso; 

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto; 
5.5 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá dispor de 

instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos, pondo-os a salvo de 
possível deterioração. 

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 

com a especificação; 
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 

responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

Órgão 	Iinid. Orç. 	 Projeto/Atividade 	 Elemento de Despesa 
11 	01 	 10.302.0027.2.0710000 	 33903007 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, mediante a 

apresentação das respectivas nota fiscal / fatura visadas pelo setor competente e do termo de solicitação de 
pagamento; 

7.2 - O pagamento será efetuado até o 300  (trigésimo) dia do mês subsequente ao da entrega 
dos produtos. 

7.3 - O pagamento será efetuado através de cheque nominal a empresa Contratada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obriga-se a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e deste Contrato; 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda 

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu 
fornecimento; 

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato; 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações; 
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva 

Ordem de Compra, o(s) produto(s) requisitados pelo setor competente, devendo o(s) mesmo(s) ser 
entregue(s) na sede da Secretaria Contratante, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, devendo 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso; 

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo 
motivo, sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação; 
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8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto. 
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor 

de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) pondo-os a salvo 
de possível deterioração. 	 .,.... 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obriga-se a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 

fornecimento e o cumprimento dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem 

como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 

86 a 88 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
10.2.1 - Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 
10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 

descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Porteiras por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
n° 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as 
previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que 

se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia 

útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. 	 ... 	 . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente Contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, 

a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o 

da Comarca de Porteiras - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo 
firmadas. 

Porteiras/CE, 10 de Fevereiro de 2017. 

MiJani da Sil'a 
Ordenador(a) de Despesas 
Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

'-7 	
-.. / 
	I 

.................... 

FRANCISCO JOSE LEAL - EPP 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 	- 
...... 

1) 	 CPFn° 	 ' 

2)............. .............................. ............. ..................................... CPF 	0  

Rua Mestre Zuca, no 16- Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.11410001-02 - FONE: 8835571254 



Prefeitura Municipal de Porteiras 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ fl °  07.654.114/000102 
j- 	 - 

CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE •UM LADO V 
MUNICÍPIO DE Porteiras/CE, E DO OUTRO 4-1A4OlO 
TAVARES ARAUJO-ME, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

O Município de Porteiras, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 07.654.114/0001-02, através do Fundo Municipal de Saúde, neste ato representado pela Exma. Sra. 
Maria Joana da Silva, Ordenadora de Despesas do referido Fundo, residente e domiciliada na cidade de 
Porteiras/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado IÍAROLDO TAVARES 
ARAUJO-ME, estabelecida na Rua D. Pedro II, n° 26, Centro, Porteiras - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.° 69.358.661/0001-90 e CGF sob o n° 06879523-8, neste ato representada por Haroldo Tavares Araújo, 
portador do CPF n° 214.959.553-20, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Convite n° 2017.01.27.1, tudo de acordo 
com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Convite n° 2017.01.27.1, de acordo com o § 3° do 

Art. 22 da Lei Federal n° 8.666/93, devidamente homologado pela Exma. Sra. Maria Joana da Silva, 
Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios 

destinados ao atendimento das necessidades do Hospital de Pequeno Porte - HPP do Município de 
Porteiras/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Item 1 Especificação 	 Unid. 	 Qtde. 1 	Valor unitário 	 Valor TotaJ 
0001 Pão massaçssa 50g 	 KG 	 100 	 7,90 	 790,001 

7,90 	 790,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 790,00 (setecentos e noventa reais). 
3.2 - O Contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela Contratada e 

autorizado pela Contratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo Federal. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde 
que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea Ttdu  da 
Lei 8.666/93 1  devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/12/2017, a contar da data de sua 

assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - A entrega dos produtos será de acordo com as solicitações requisitadas pela 

Contratante, devendo ser entregues no prazo de 02 (dois) dias a contar do recebimento da respectiva Ordem 

Rua Mestre Zuca, n°16- Centro - PORTEI RASICE  - CNPJ: 07.654.11410001.02 -FONE: 8835571254 



Prefeitura Municipal de Porteiras 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ n° 07.654.11410001-02 

de Compra, junto à sede da Secretaria Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem 
de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade quç lhe for estritamente 
necessária. . ... .. 

5.2 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o(s) produto(s).-q 	a 
ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação; 

5.3 - Todas as embalagens devem estar fechadas e conter a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso; 

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto; 
5.5 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá dispor de 

instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos, pondo-os a salvo de 
possível deterioração. 

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 

com a especificação; 
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 

responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

IIIórgão 	LJnid. Orç. 	 Projeto/Atividade 	 Elemento de Despesa 
11 	01 	 10.302.0027.2.073.0000 	 33903007 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, mediante a 

apresentação das respectivas nota fiscal / fatura visadas pelo setor competente e do termo de solicitação de 
pagamento; 

7.2 - O pagamento será efetuado até o 30 0  (trigésimo) dia do mês subsequente ao da entrega 
dos produtos. 

7.3 - O pagamento será efetuado através de cheque nominal a empresa Contratada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obriga-se a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e deste Contrato; 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda 

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu 
fornecimento; 

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 

8.1.4 	Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato; 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações; 
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva 

Ordem de Compra, o(s) produto(s) requisitados pelo setor competente, devendo o(s) mesmo(s) ser 
entregue(s) na sede da Secretaria Contratante, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, devendo 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso; 
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8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo 
motivo, sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação; 	 . 

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto; . 
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratadãdeverá1por 

de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) pondo-os a salvo 
de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obriga-se a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 

fornecimento e o cumprimento dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem 

como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 

86 a 88 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
10.2.1 - Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 
10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 

descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Porteiras por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
n° 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as 
previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que 

se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 	 .. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente Contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, 

a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o 

da Comarca de Porteiras - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo 
firmadas. 

Porteiras/CE, 10 de Fevereiro de 2017. 

-. ••• - 
,.• 

/............. . 

Maria Joana da Silva 
Ordenador(a) de Despesas 
Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

-:... 	 .... 7:1. 

HARLDO TAVARES ARAUJO-ME 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS;- 

 - 	- - 	 CPF n° 

2) 	.......... .............. ................. CPFn° 
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